
PREFEITURA DO MUN IClplO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI Nº 950 DE 00 DE JUNHO DE 1 .973 .

" DI EPOE SOBRE A DESAPAlPRIAÇÃD DE I 
I.ÓVEI S E DA DUTRAS PROVIDE'-CIAS . "

o Dr . ANTONIO CONDI , Pref e i to do Municfpio de Agudo s , '

Estado de são Paulo , us a ndo de suas atribuições legais ,

j
F AZ S A B E R que , a Câmara Municipal aprovou e

Ele s a nc i ona e promulga , a seguinte Lei :

Art . 1º - Ficam declarados de UT ILI DADE PÚBLI-

CA E DE INTEAE5&: SOCIPJ.. . para o fim de desapropriação pela Fazenda Mmicipal , '

por via amigável ou j udicial , na f or ma da legislação vigente , os imÓveis perte~

centes à FEPASA - Ferrovias Paulista S/A • • antiga Companhia Paulista de Estra- '

das de Ferro , situados neste Município de Agu dos 8 Que , serão descritos na 85- '

critura amigável ou na ação de desapropriação competente .

Art . 2 2 - Os imÓvei s s e rão ut i l i za dos , total '

ou parcialmente , para fins de urbanização ou construções de interesse p~blico.

Art . 3 º - Os recursos para fazer face às de sp!!.

s a s provenientes desta Le i , co rrerão por conta de dotação orçamentária prÓpria ,

com oportuna suplementação , s e necessário for .

Art . d º - Es t a Lei entrará em vigor , na data I

de sua pUblicação , revogadas às disposições em contrário .

CONDI 
MJnicipal

I' d1 j unho de 1973 . -

- ANT '

p~r

Registrada e Publicada na data supra •

Prefeitura do Munic{pio de Ag udos ,

• \ ~ I<>.>..J . ,~
SA NT CL I~-

Oir o O v . Administr~
,

s c z /




